
ESTADO DA PARAIBA
MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS

Gabinete do Prefeito

PORTARIA GAPRE N°. 15, DE 4 DE MARÇO DE 2011

FIb: H

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea "e" do inciso III do art. 51 da Lei Orgânica, com
fundamento nos artigos 113, inciso III e 120 da Lei Complementar Municipal
n°. 26, de 31 de dezembro de 2010, e tendo em vista o que consta do
processo administrativo disciplinar n°. 02/2011, resolve. ^

DEMITIR I

MARTA L^PES DE OLIVEIRA, Assistente Social, matrícula SECAD n°.
440, por falta ao serviço, sem causa justificada, por mais de 60 (sessenta
dias), interpoladamente, durante operíodo de 12 (doze) meses.

Revogar a Portaria n°. 016. de 15 de janeiro de 2010.

Declarar a vacância do cargo acima especificado (art. 30-11. LC 26/2010).

Dê-se ciência. Registre-se. Publique-se.

Vieirópolis, 4 de março de 2011

refeito


